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Introdução
A  prostituição  é  um  tema  controverso  que  suscita  debates
acalorados  em  diversos  âmbitos  da  sociedade,  incluindo  o
jurídico. No Brasil, a questão da legalidade da prostituição é
frequentemente  discutida,  gerando  dúvidas  sobre  o
posicionamento da legislação brasileira acerca dessa prática.
Neste  artigo,  analisaremos  os  aspectos  legais  e
constitucionais  relacionados  à  prostituição  no  ordenamento
jurídico brasileiro.

A Prostituição e o Código Penal Brasileiro
O  Código  Penal  Brasileiro  (Decreto-Lei  nº  2.848/1940)  não
tipifica a prostituição como crime. Ou seja, o ato de se
prostituir,  por  si  só,  não  é  considerado  uma  conduta
criminosa.  No  entanto,  o  Código  Penal  prevê  a  punição  de
algumas condutas relacionadas à prostituição, como o lenocínio
(artigo 227), o favorecimento da prostituição ou outra forma
de exploração sexual (artigo 228), a casa de prostituição
(artigo 229) e o rufianismo (artigo 230).
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Essas  condutas  são  criminalizadas  por  serem  consideradas
formas de exploração da prostituição, violando a dignidade
sexual  e  a  liberdade  individual  das  pessoas  envolvidas.
Portanto,  embora  a  prostituição  em  si  não  seja  crime,  a
exploração dessa atividade é punida pela lei penal brasileira.

A Prostituição e a Constituição Federal
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 1º, inciso III,
estabelece  a  dignidade  da  pessoa  humana  como  um  dos
fundamentos da República Federativa do Brasil. Esse princípio
constitucional  é  a  base  para  a  proteção  dos  direitos
fundamentais, incluindo a liberdade individual e a autonomia
da vontade.

Nesse contexto, a prostituição, quando exercida de forma livre
e consentida por adultos capazes, pode ser entendida como uma
manifestação  da  autonomia  individual.  A  escolha  de  se
prostituir,  desde  que  não  envolva  exploração,  coerção  ou
violência,  está  amparada  pelo  direito  à  liberdade  e  à
autodeterminação.

No entanto, é importante ressaltar que a Constituição Federal
também prevê, em seu artigo 5º, a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.
Portanto, qualquer forma de exploração ou violência no âmbito
da prostituição deve ser combatida e punida, a fim de garantir
a  proteção  dos  direitos  fundamentais  dos  indivíduos
envolvidos.

Considerações Finais
A análise da legislação brasileira permite concluir que a
prostituição, por si só, não é considerada crime no Brasil. No
entanto, condutas relacionadas à exploração da prostituição,
como o lenocínio, o favorecimento da prostituição, a casa de
prostituição e o rufianismo, são tipificadas como crimes pelo
Código Penal.



Do ponto de vista constitucional, a prostituição exercida de
forma  livre  e  consentida  por  adultos  capazes  pode  ser
entendida  como  uma  manifestação  da  autonomia  individual,
amparada pelo direito à liberdade. Contudo, é fundamental que
o Estado atue no combate a qualquer forma de exploração ou
violência no contexto da prostituição, garantindo a proteção
dos direitos fundamentais dos indivíduos envolvidos.

Portanto, o ordenamento jurídico brasileiro adota uma postura
de não criminalização da prostituição em si, mas pune condutas
relacionadas à exploração dessa atividade, buscando equilibrar
a autonomia individual e a proteção da dignidade humana.

FAQ – A Prostituição no Ordenamento Jurídico Brasileiro: Uma
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1. A prostituição é legal no Brasil?
Sim, a prostituição em si não é considerada crime no Brasil. O
Código Penal Brasileiro não tipifica o ato de se prostituir
como crime, desde que seja realizado de forma consensual entre
adultos.

2. Quais condutas relacionadas à prostituição são punidas pela
lei?
Embora a prostituição em si não seja crime, o Código Penal
Brasileiro criminaliza condutas como o lenocínio (artigo 227),
favorecimento  da  prostituição  (artigo  228),  e  rufianismo
(artigo  230).  Essas  práticas  são  consideradas  formas  de
exploração e violação da dignidade da pessoa.

3.  Como  a  Constituição  Federal  aborda  a  questão  da
prostituição?
A Constituição Federal de 1988 garante a dignidade da pessoa
humana como um dos fundamentos da República. Isso implica que
a prostituição, quando exercida livremente e sem exploração,
pode ser vista como uma manifestação da autonomia individual.

4. O que significa o princípio da dignidade da pessoa humana
no contexto da prostituição?



O princípio da dignidade da pessoa humana assegura que todos
têm o direito de exercer sua liberdade e autonomia, incluindo
a escolha de se prostituir, desde que essa escolha não envolva
coerção, exploração ou violência.

5. Quais são os direitos das pessoas que se prostituem no
Brasil?
As pessoas que se prostituem têm direito à proteção contra
exploração,  violência  e  discriminação.  Além  disso,  têm  o
direito de exercer suas atividades de forma segura e digna, em
conformidade com a legislação.

6. O que o Estado deve fazer para proteger os direitos das
pessoas envolvidas na prostituição?
O Estado deve implementar políticas públicas que garantam a
proteção  dos  direitos  humanos,  promovam  a  educação  sobre
sexualidade e saúde, e combatam a exploração e a violência
contra as pessoas que se prostituem.

7. A prostituição é considerada um trabalho?
A prostituição é um tema controverso, mas muitos defendem que
deve ser reconhecida como uma forma de trabalho, com direitos
e garantias para aqueles que a exercem, assim como em outras
profissões.

8. Quais são os principais desafios enfrentados por pessoas
que se prostituem no Brasil?
Os  principais  desafios  incluem  a  estigmatização  social,  a
falta  de  acesso  a  serviços  de  saúde,  a  vulnerabilidade  a
crimes e violência, e a ausência de proteção legal adequada.

9.  Como  a  sociedade  pode  contribuir  para  a  proteção  dos
direitos das pessoas que se prostituem?
A sociedade pode contribuir por meio da conscientização, do
respeito à dignidade das pessoas envolvidas na prostituição, e
do apoio a iniciativas que promovam seus direitos e bem-estar.

10. Quais são as implicações da legalização da prostituição?
As  implicações  da  legalização  incluem  a  possibilidade  de



regulamentação  da  atividade,  proteção  dos  direitos  dos
trabalhadores do sexo, e a redução da exploração e violência,
mas  também  levantam  debates  sobre  moralidade  e  impactos
sociais.


